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AUTOS N' 2016.00.2.035724-9 INQ
RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA

0 MINISTERIO PUBLICO DO DISTRITO FEDERAL E

TERRITORJOS, pot sua Vice-Procuradora-Geral de justica ora signatãria, no cxercicio de

suas atribuiçOes constitucionais (art. 129, inciso I, da CF/88) e legais (art. 100, § 1°, do

Código Penal, art 24, do COdigo de Processo Penal, e art. 6°, inciso V da LC n° 75/93),

vein a presença de Vossa Exceléncia oferecet-

DENUNCIA

em desfavor de:

1. CELINA LEAO HIZIM FERREIRA (CELINA LEAO),
brasileira, casada, Deputada Distrital, nascida aos 02/03/1977 cm
Goiânia/GO, filba de Abräo Antônio Hizim e Maria Celia Leäo
Neto, portadora da RG n° 8084233 e CPF 799.814.881-00, residente
na SMLN, Quadra 01, Conjunto C, Casa 15 —Lago Norte/LF;

2. CHRISTIM4NO NOGUEIRA ARAUJO (CRISTIANO
ARAUJO), brasileiro, solteiro, nascido aos 11/05/1983 em
Brasilia/DF, fiTho de Luiz Vicente Araüjo e Maria de Lourdes
Nogueira Araójo, portador da RG ti0 1.719.931 - SSP/DF e CPF
976.341.581-00, residente na SQS 312, Bloco I, Apartamento 205,
Asa Sul/DF;
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3.JULIO CESAR RIBEIRO (JULIO CESAR), brasileiro, casado,
nascido nos 24/02/1975 cm São Bernardo do Campo/SP, filho de
Zigomar Gomes Ribeiro e Hiolanda Rodrigues Ribeiro, portador da
RG n° 23317105 - SSP/SP e CPF 127.915.638-09, residente na
Quadra 203, Lote 04, Bloco B, Apartamento 302, Ed. Pau Brasil -
.Aguas Claras/DF;

4. RAIMUNDO DA SILVA RIBEIRO NETO (RAIMUNDO
RIBEIRO), brasileiro, casado, nascido aos 02/08/1957 em
Piracuruca/PI, filbo de Francisco Xavier de Almeida e Maria do
Socorro Ribeiro de Almeida, portador da RG n° 427.725 - SSP/DF
e CPF 116.670.871-34, residente na Colónia Vivendas Bela Vista,
Módulo F, Casa 37, Grande Colorado - Sobradinho/DF;

5. RENATO ANDRADE DOS SANTOS (BISPO RENATO),
brasileiro, casado, nascido aos 27/03/1963 em Patos de Minas/MG,
filbo de Lourival José de Andrade e Maria Santos de Andrade,
portador da RG n° 652.748 - SSP/DF e CPF 296.301.421-04,
residente na QNF 21, Casa 36— Taguatinga/DF;

6. VALERIO NEVES CAMPOS (VALERIO NEVES),
brasileiro, casado, nascido sos 28/03/1959 em Dotes do Indaiá/MG,
fiTho de José de Carvaiho Campos e Tereza Neves Corrêa, portador
da RG n° 51.337 - SSP/DF e CPF 149.489.581-15, residente na
QND 54, Casa 42 - Taguatinga/DF;

7. ALEXANDRE BRAGA CERQUEIRA (ALEXANDRE
BRAGA, brasileiro, casado, nascido aos 14/09/1975 em
Brasiia/DF, filbo de Carlos Roberto Cerqueira e Irani Maria Brags,
portador da RG n° 1.371.548 - SSP/DF e CPF 688.365.381-34
residente no Condominjo RK, Conjunto Centauro, Quadra X, Casa
13— Sobraclinho/DF; e

8. RICARDO CARDOSO DOS SANTOS (RICARDO DOS
SANTOS), brasileiro, casado, nascido aos 15/03/1980 em
Brasilia/DF, fliho de Manoel Batista dos Santos e Maria Isabel
Cardoso dos Santos, portador da RG n° 1.764.696 - SSP/DF e CPF
854.690.761-72, residente na QR 118, Conjunto D, Casa 03 - Santa
Maria/DF;

pela prátzca dos fatos a seguir narrados:
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I.	 SINTESE DA IMPuTAçAO

No perlodo compreendido entre os dias 07 de dezembro e 16 de

dezembro de 2015, nesta cidade de Brasffia/DF os denunciados CELINA LEAO,

BISPO RENATO, JULIO CESAR, RAIMUNDO RIBEIRO, CRISTIANO

ARATIJJO, VALERIO NEVES e ALEXANDRE BRAGA CERQUEIRA, agindo de

forma voluntária e consciente, em unidacle de desIgnios e thvisão de tarefas, em razão th

exercicio dos cargos páblicos gue ocu_pavam, solicitaram, em favor de todos,

vantagens indevidas (propina) ao Presidente da Associação Brasihense de Construtores -

ASBRACO, como contrapartida a deshnaçao, pot meio de emenda a projeto de lei, de

recurso orçamentário para o pagamento de empresas associadas responsáveis pot obras de

manutençâo das escolas piThlicas do Distrito Federal.

Utilizando o mesmo modus opèraizdi, no periodo compreendido entre

os meses de dezembro de 2015 e abril de 2016, nesta cidade de Brasilia/DF, os

denunciados CELINA LEAO, BISPO RENATO, JULIO CESAR, RAIMUNDO

RIBEIRO, CRISTIANO ARAUJO, VALERIO NEVIES e RICARDO DOS

SANTOS, agindo de forma voluntária c consciente, cm comunhao de designios, em razão

do exercicio dos cargos pñblicos gue ocupavam, solicitaram, em favor de todos,

vantagens indevidas (propica) a empresas prestadoras de serviço de fornecimento de leitos

de UTI, em razâo da desrinaçño, pot meio de cinenda a projeto de lei, de recurso

orçamentário de R$ 30.000.000,00 (trinta milhoes de reais) em favor delas.
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H. CONTEXTUALIZAçAO DOS FATOS

A intitulada "Operaçao Drácon" descortinou a existéncia de urn

esquema de corrupçäo envolvendo Deputados Disthtais e servidores pñblicos, relacionado,

em suma, a negociação iicita de emendas parlarnentares mediante so!icitaçOes de vantagens

indevidas.

A rnvestigacão teve inicio corn o reccbimento, pot pane da

Procuradoria-Geral de Justica/MPDFT, de oflcio suhscrito pelo Consultor jurIdico do

Governo do Distrito Federal', solicitando providencias apuratonas a respeito de matéria

jornalIstica publicada na revista JstoE, ediçao 2432, sob o tItulo "Propina no DP

Referida publicação revelou a existéncia de gravaçôcs ambientais ins

quais interlocutores relatavarn genericamente a Presidente do Sindicato dos Empregados em

Estabelecimentos de Serviços de Saáde - Sindsaüde esqueinas de desvios de dinheiro

püblico no âmbito das Secretañas de Estado da Fazenda e Sañde do Distrito Federal.

Foi entilo autuada a Noilcia de Fato n° 08190.094306/16-26, a qual

se juntou, pOucos dias depois, o Memorando a' 154/201622 PROSUS2, que trouxe aos

autos diversos documentos, cópias de c-mails e depoimentos, além de midias eletrônicas e

transcriçôes, corroborando os graves fatos noticiados na imprensa.

Após detida anáhse, considetando as referências ao Governador do

Distrito Federal, a Procuradoria-Ceral de Justica/MPDFT encaminhou os autos origthais a

Procuradoria-Geral da Repñblica para conhecunento e avahação quanto a eventual prádca

deituosa pot pane daquele, ressalvando expressarnente a possibilidade de instauração de

1 Oficio n 0473/2016 - CJDF/CAC, de 18/07/2016 (us. 09 d Inquérito n 2 2016,00.2.035724-9).
2 FIs. 23/441 do Inquérito n 9 2016.00.2.035724-9.
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procedirnento investigatório autônomo quanto a cventuais condutas iicitas praticadas por

autoriclades detcntoras de prerrogariva de foro perante o Conselho Especial do TJDFT.

Corn base nesses prirneiros elementos coihidos, foi então instaurado

o Procedimento de investigaçào Criminal n° 08190.176007/16-91, posteriormente

distribuido perante este Egrégio Conseiho Especial sob o n° 2016.00.2.035724-9 INQ,

dando-se as devidas ciências is 1 e 2' Cârnaras de Coordenação e Rcvisão da Ordern

Juriclica Criminal do MPDFT.

Dois dias depois, a Procuradoria-Geral recebeu novo rnernorando

interno', desta \TeZ oriundo da 1 PROSUS, corn encaminharnento de cópia integral do

lncj uédto Civil Püblico n° 08190.087546/16-10, no hojo do qual se fazia constar urn

depoimento formal prestado pela Deputada Distrital Liliane Roriz, no qual relata, baseada

em áudios gravados diretamente de scu aparelho celular pessoal, esquerna cthninoso de

sohcitaçao de vantagem indevida.

Considerando que tais novos elernentos corroboravam parte da no/i/ia

apresentada pela Presidente do SindSañde - DF, a Procuradoria-Geral de Justica/MPDFT

deterrninou sua juntada no PlC n° 08190.176007/16-91 e passou a requerer ao Tribunal de

Justiça do Distrito Federal e Territórios o deferimento de diversas medidas cautelares para a

coiheita de elementos de prova 5 , que passam a integrar a presente denóncia.

3 Oficio Q 1472/2016 - PCJ/Acrim, de 02/08/2016 (fis. 528 do Inquérito n 2 2016.00.2.035724-9).

Memorando n° 169/2016 - 1' PROSUS (us, 447 do Inquérito n Q 2016.00.2,035724-9),

S MCC 2016.00.2.035733-7 (Busca e apreenso, condução coercitiva e afasmmento caute!ar das IunçOes
pubhcas); MCC 2016.00.2.037893-6 (Busca e apreenso); QSG 2016.00.2.035738-6 (interceplaçäo
arnbiental); QSG 2016.00.2.044687-0 (Quebra de sigilos te!elônicos); QSG 2016.00.2.044684-7 (Quebra de
sigilos tetem5ticos) e MCC 2016.00.2.045379-2 (Busca e apreensäo).
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Em apertada sintese, desvcnclou-se que ha alguns anos a Câmara

Legislativa do Distrito Federal/CLDF sputa a existéncia de sobras orçamentárias que, de

praxe, cram destinadas ao Poder Executivo pars custeio de pessoaF'.

Especificarnente em relaçao ao ano de 2015, a Mesa Diretora,

responsável pelos atos de administração da Cfirnara Legislativa do Distrito Federal, decidliu

reservar os creditos apurados pars suplementar despesas do Governo Distrital em areas

especificas e não mais pars pagamento de salários.

1.nicialmcnte, o acordo politico envolvia a destinação de grande parte

de mis sobras orçarnentárias, ate entio apuradas pela Diretoria de Administraço e .Finanças

da CLDF em R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhOes de reais), para a Secretaria de Estado

de Educaçao do Distrito Federal, corn a finalidade de custear obras de manutenção de

escolas póblicas.

Corn desvio de frnalidade e abuso das prerrogativas dos cargos que

ocupam, Os denunciados CELINA LEAD, BISPO RENATO, JULIO CESAR,

RAIMUNDO RIBEIRO e CRISTIANO ARAfJJ07 acordararn na solicitaçao de

propina ao Presidente da Associação Brasiliense de Construtores - ASBRACO, pot

interrnCdio dos denunciados BISPO RENATO, JULIO CESAR e ALEXANDRE

BRAGA CERQUEIRA, mas em nome de todos, em croca dii aprovacäo da emenda.

A ASBRACO C uma entidade civil de classe, scm fins lucradvos, e

congrega empresas do setor de constuçiio civil, dentre as quais empresas contratadas pelo

6 Depoimento dc José Adenauer Aragäo de Lima, ex-Secretrio Executivo cia Vice-Presidéncia da CLDF (us.
500 do Inquérito n 9 2016.00.2.035724-9): t.que, historicamente, todo o final de ano as sobras
orçamcntárias do CLDF tern as recursos cancelados e destinados a suplementação para pagamento de
pessoal do GDF....(destaques nossos).

Embora nâo integrasse a Mesa Diretora cia CLDF, b-echo do di5]ogo niantido entre Liliane Roriz e o
denunciado VALERIO NEVES, transcrito mais adiante, comprova que a denunciado CRISTIANO ARAUJO
também teve participaçäo na solicitaçâo de propina a Luiz Alonso Delgado Assad.
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Governo do Distrito Federal pan a exccução de obras de reforma e manutenção de escolas

pñblicas e que, como beneficiârias finais da desdnaçiio this sobras orçarnentarias da CLDF,

deveriarn efetuar o pagarnento da vantagem indevida, por interrnechação daquela.

Ao mesmo tempo cm que buscavam fechar o acordo ilegal, e corno

forma de pressionar o Presidente da ASBRACO a aceith-lo, 0 grupo de parlamentares e os

servidores da CLDF ora denunciados decidiram alterar parcialmente a sua destinaçao, apôs

a arualizaçâo do valor das sobras para R$ 31.000.000,00 (trinta e urn rnilhOes de reais).

Desta vez a sup1ementaco beneficiaria, não apenas o custeio de obras de rnanutençäo das

escolas (SO% da verha), corno .inicialrnente planej ado, mas em igual medida (SO%) o setor da

sañde pñbhca.

0 tempo era curto e as insistentes solicitaçoes de vantagern indevida

ao Presidenre da ASBRACO não surtiram o efeito desejado. Os denunciados CELINA

LEAO, BISPO RENATO, JULIO CESAR F RAIMUNDO RIBEIRO passaram entâo

a pactuar conjuntarnente a destinaçao de tais sobras orçamentArias corn empresas

hospitalares prestadotas de serviços assistenciais cornplemcntnres em sañde (fornecimento

de leitos de UTI. Desta vez o en. cargo pan o contato corn os empresários foi desrinado ao

denunciado CRISTIANO ARAUJO.

Para viabilizar a execuçäo do Plano criminoso, Os denunciados

CELINA LEAO, BISPO RENATO, JULIO CESAR, RAIMUNDO RIBEIRO F

CRISTIANO ARAUJO contaram corn o efetivo apoio e intervençäo, dentre outras

pessoas ainda nào identificadas, dos denunciados VALERIO NEVES e ALEXANDRE

BRAGA, a época respectivamente, Secretário-Geral e Secrctário Execudvo da V Secretaria

da CLDF, e de pelo menos urn servidor do Poder Executivo, o denunciado RICARDO

DOS SANTOS, ento Diretor do Fundo de Sañde do Distrito Federal, responsivel pelos

atos adrninisrradvos de reconhecimento de dIvida.s em favor das empresas beneficiárias.
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C esquema cnminoso acima descrito restou a.mplamente

dernonstndo pot elernentos probatórios coihidos ao longo da investigação, dentre Os quais

gravacOes ambientais realizadas pela Deputada Liliane Roriz tendo pot interlocutores os

denunciados CELINA LEAO e VALERIO NEVES, objetos dos laudos de transcriçäo

no 19.191/16 - IC/PCDF e de autenricidade no 20.971/16 - IC/PCDF, bern como provas

testernunhais e docurnentais diversas, textos e mensagens eletrOnicas extraidos de aparelhos

de telefonia movel e troca de mensagens pot meio de correio ektrônico.

Quanto Is precisas circuiistãncias de outras práucas cnrninosas

relacionadas aos fatos objeto da presenre denOncia, cuja demonstraçio dependerá da

contiriuidade das investigaçOes, o Ministério POblico instaurou novo Pi-ocedirnento de

Investigação Criminal, autuado sob o n o 08190.249648/16908.

III. DAS CONDUTAS CRIMINOSAS

Segundo consta do inquérito, cm 07 de dezembro de 2015, o

Governador do Distrito Federal cncaminhou I CIrnara Legislariva do Distrito Federal a

Mensagem no 291/2015-GAG, corn a finalidade de submeter I apreciaçlo da Casa

Legislativa Proj eto de Lci9 que abria crédito suplementar I Lei Orçamentária Anual de 2015

do Distrito Federal, em favor do Serviço de Limpeza Urbana - SLU, para a manutençlo de

atividades de lirnpeza pOblica.

Chama a arençIo, inicialmenre, a circunsthncia de que a votaçIo e

aprovacäo do referido Projeto de Lei e das emendas parlamentares a dc agregadas, em dois

Porlaria do instauraçäo em anexo (doc, n 2 38).

9 Relerido Projeto de Lei recebeu o n 2 811/2015 (us. 645 do Inquérito n 2 2016.00.2.035724-9).
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turnos, ocorreu em apenas 01 (urn) dia, mais precisarnente em 08 de dezembro de 2015,

antes rnesmo da autuação do respecñvo procedimento e do seu posterior encaminhamento

a análise da Comissao de Economia, Orçarnento e .Finanças, datada de 09 de dezembro de

201510.

Algurnas ernendas parlamentares foram apresentadas, dentre as quais

se destacaram as de n° 07 e 0811 , de autona conjunta da Mesa Diretora, justarnente as que

realizararn o cancelarnento das sobras orçamentárias da CLDE corn a consequente aberrura

de crédito suplementar em favor do Governo do Distrito Federal.

Os textos finais das ernendas, porém, conforme se detalbarl a seguir,

sofreram intensas negociacöes por parte dos ora denunciados corn empresârios locais e

apresentararn, ao rncnos, trés versöes distintas.

Num primeiro momento, os parlamentares distritais acordaram

destinar grande pane dessas sobras apuradas 12 ao orçarnento da Secretaria de Estado de

Educaçao do Distrito Federal, a fin de viabilizar o pagamento de obras/serviços já

contratados pelo Governo do Distrito Federal para a manutenção de escolas da rede püb)ica

de ensino. 0 restante, ern valor bern inferior, seria destinado a subsidiar refeiçoes nos

restaurantes comurntários.

A suplernentação constante do prirneiro texto da emenda aditiva

recebeu a seguinte redaço3:

10 Despachos tie Os. 651/651v dos autos do !nquérito n o 2016.00.2.035724-9,

11 Documentos as fis. 662/667 dos autos do Inquérito n o 2016.00.2.035724-9.

12 A primeira apuraço feita pela Diretoria de Administraçao Financeira cia CLDF dava conta do sobras
orçamentárias no monlante do R$ 24.000.000,00 (vinte e quatro milhOes de reals), sendo que R$
21.60000,00 (vinte e urn rnilhoes e seiscentos mil reals) seriarn destinados a manutenção tie escolas do
ensino infanti], fundamental e mêdio, sendo o reslante de R$ 2.400.000,00 (dois milboes e quatrocentos mil
reais) destinaclos an fornecimento tie refeiçOes nos restaurantes comunitñrios.
13 Documento apresentado por José Adenauer Aragäo do Lima, ex-Secretir-io Fxecutivo cia Vice-Presidéncia da
CLDF, por ocasiao do depoirnento prestado ao Ministério Püblico (us. 500/504 do lnquérito 119

201 6.00.2.035724.9).
9
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Dc comurn acordo, os denunciados CELINA LEAO, BISPO

RENATO, JULIO CESAR c RAIMUNDO RIBEIRO, integrances da Mesa Diretora,

cm conluio corn o denunciado CRISTLANO ARAUJO, decidiram, em contrapartida a

aprovação tie tais emendas parlamentares, solicitar vantagens financeiras indevidas aos

cmpresários do setor.

0 denunciado VALERIO NEVES, a época Secretário-Geral da

CLDE diretarnente subordinado a denunciada CELINA LEAO, [mba conhecirnento

deste piano criminoso e a eie aderiu, sendo personagern essencial nos trãrnites

adrnivustrativos, no imbito da CLDF, pan a redação c aprovação da ernenda pariamentar

que viabiizaria a destinação de recursos necessária pan a concredzaçào do piano

crrnnoso14.

14 Neste sentido, veja-se trecho da conversa havida entre ole e a Depuda Distrilal Liliane Roriz, objeto da
captaçâo arnbieni, na qua[ ele alirma ter assurnido coniproniisso corn o grope crirninoso de viabilizar a
emenda quo favoreceria o setor econôniico representado polo Presidente da ASBRACO: "Aleufolel: 'JUdo, que
rids vornos dividir, tern que deterrninar, tern que cornpor(,.) ossurni cornprornisso corn eIes (...) Agora, so rUTh tern
corn prornisso, a Cristiano arrurnou aquela parceria 16 do ... dos Uris, a quo nessa UT? teria--- Na sequência,
atirmou que "E aipassou a dinheiro pro UT!, porque Cu IWO iria I*lr 0 dinheiro pro Afonso Sc fldO tinha
(grifos flosses - Laudo n 2 19.191/16 - IC/PCDF, ern anexo - dcc. ii 01).
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Para lograr o objetivo espório do grupo, os denunciados BISPO

RENATO e JULIO CESAR foram desigiiados corno intennediários para, em nome de

todo o grupo acima referido, procurar a pessoa de Luiz Afonso Delgado Assad, Presidente

da ASBRACO, para solicitar a propina.

Embora a ASBRACO IiâO fosse a beneficiãria direta dos recursos

financeiros decorrentes da suplerncntaçao de tais sobras orçamentárias pot parte da CLDF,

a associação representa diversas empresas' 5 contratadas pelo Poder Executivo para a

execução das obras nas escolas póblicas. Nessa qualidade, seu presidente atuaria corno

intermediario junto aos empresários do setor para a cobrança das vantagens indevidas

solicitadas.

Os contatos dos denunciados BISPO RENATO e JULIO

CESAR corn o presidente da ASBRACO, o ernpresário Luiz Afonso Delgado Assad,

iniciaram-se pot rneio de ligacOes telef6nicas 16, inclusive pot intermédio do denunciado

ALEXANDRE BRAGA, a época SecretArio Executivo da 3' Secreta.ria da CLDF,

subordinado ao denunciado BISPO RENAT0 I7 e operador do grupo.

Mas o prirneiro encontro, de fato, somente veio a ocorrer em 07 de

dezembro de 2015, exatarnente na data em que o Governador do Distrito Federal

encaminhou ao Poder LegisTafivo local o projeto de lei de abertura de crédito suplementar,

no bojo do qual foram aprovadas as ernendas negociadas n° 07 e 08.

15 ht://www.asbraco.org.br/index.php/associados

16 Depoimento de Luiz Afonso Delgado Assad, presiado cm 13/10/2016 (em anexo - doc. flQ 27): Lque
possados a/guns dias, foi con tatado pc/os Deputodos Disu-itais Julio Cesar e Bispo Renato, as quais the
asseguraram qua havia sobra de orçamenro do CLDF e que to? verba poderia ser utilizada para a continuidade de
obras contra codas palo Governo; que a partir de entao, houve limo gene de Iigaçöes telefônicas entre o
dechrantc C os citados parlamentares. ... (destaques nossos).

17 No apar&ho celular apreendido em poder it denunciado ALEXANDRE BRAGA, por ocasiäo do cumprimento
da ordem tie busca e apreensäo expedida na Medida Cautelar n o 2016.00.2.035733-7, é possfvel verificar uma
Iigaçao telefonica recebida do Presidente da ASI3RACO no dia 03/12/2015, as 14:00:08 ("Regisu-o tie
Chamadas', item 5183, Laudo n Q 19.094, em anexo - doc. no 09).

11
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A reunião ocorreu durante urn alrnoço na churrascaria Fogo de

Cho, situada no Setor Hoteleito Sul, Quadra 05, Bloco 13, Brasilia-DF' M, e contou, num

prirneiro rnornento, corn a presença de Luiz Afonso Delgado Assad, do denunciado

JULIO CESAR 19 e de urn representante do Parddo Republicano Brasileiro - PRB näo

idenñficado. Outros dois encontros se sucederarn, na mesma churrascaria Fogo de Châo e

no restaurante Dorn Francisco, situado na Quadra 402, Bioco B, que contararn corn a

presença de ambos os denunciados BISPO RENATO e JULIO CESAR.

Nos encontros os denunciados BISPO RENATO e JULIO

CESAR fizerarn urn detaihado relato ao reptesentante da ASI3RACO sobre o processo

legislatvo que seria levado a efeito para destinaçao das sobras orçarnentárias da CLDF ao

setor de construção civil, mais precisarnente, its empresas clue prestavarn serviços de

rnanutenção de escolas ao Governo do Distrito Federal, bern como sobre a influéncia de

ambos no referido processo, tendo ern vista ocuparern as funçOes de 2° e 3° Secretários da

Mesa Diretora.

Nessas ocasiöes, os denunciados BISPO RENATO e JULIO

CESAR solicitararn de Luiz Afonso Delgado Assad o pagarnento de vantagern indevida

para aprovacäo da ernenda parlarnentar20 21

18 Conforme noth fiscal cotacionada as (Is. 549 do lnquérito n° 2016.00.2.035724-9.
19 A ocorrncia do atmoço foi confirmada pelo dCrIUnCiaCIQ VALERJO NEVES na conversa que manteve corn a
Deputhda Distrita) Liliane Roriz, constance do Laudo de Pericia Criminal n o 19.191/16 (laudo de degravaçao de
captaçäo ambienial - em anexo, doc. n 2 01).

20 Depoiniento de Luiz Afonso Delgado Assad, cm 18/08/2016 ((Is. 546 lnquérito 11g 2016.00.2.035724-9):
t.que dias depoisfof chamado pelo Deputado Id/jo Cesar, o qual queria negociar a Iibera(ao do uma emenda
decorrente de sobra orçamentária, mas mediante umo "colaboraçao'; que a depoente negou a possib il/dade de
pagamento do qualquer "colaboraçao"; (1.) que no refer/do almoço ditos par/amentares reiteraram 0 pedido do
"contribuiçao" e quo Uma pessoc iria prociirO-lo para acertor os detaihes (. .j'
21 Depoimento de Luiz Alonso Delgado Assad, em 13/10/2016 (em anexo - doc. n 2 27): "..QUE em todos ones
encontros as Deputados Distritais refer/dos passavam a intençäo do quo a destinaçao dos obras orçamentOrias a
manutenção do escolas, quo acobaria par beneficiar a setor econômico qua o declarante representa, dover/a estar
acre/ado a uma contrapartida financeira quo as beneficiasse; QUE as Deputados em questUo informaram quo
a(quém as procuraria em name dales para fazer este "acerto' QUE a declarante aJirmava aos Deputados a

12
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0 pretendido ajuste corn a ASBRACO niio se rnostrou fácil e o

piano criminoso rnereceu então urn novo capItulo.

Corn a reapuração do valor das sobras orçarnentárias para R$

31.000.000,00 (trthta e urn rnilhoes de reais), os denunciados CELINA LEAO, BISPO

RENATO, JULIO CESA.R, RAIMUNDO RIBEIRO e CRISTIANO ARAIJJO

deciditarn destinar apenas metade desse montante (R$ 15.500.000,00) para a manutenço de

escolas póblicas do Distrito Federal, sendo que a outra metade (R$ 15.500.000,00) setia

suplementado em favor da area de saüde.

A essa altura, o denunciado CRISTIANO ARAIIJjO já havia

iniciado "aqucla parceda i/as UT]!', terrno empregado pelo denunciado VALERIO

NEVES, em conversa gravada pela Deputada Liliane Roriz, para se referir a sot citaço de

propinas as empresas fornecedoras de leitos de IJT1, conforme trecho do cliáiogo adiante

transcrito22

0 denunciado VALERIO NEVES, a época Secretário-Gerai da

CLDF, diretamente subordinado a denunciada CELINA LEAO e igualmente beneficiário

do esquema, foi entâo incumbido de reunir Os servidores responsáveis pela elaboraçao do

novo texto da ernenda pariamentar, administrar tai alteraçao e fazer as devidas

comunicaçOes aos envolvidos.

Tim c-mail enviado por Genésio Vicente, Diretor de Administraçao e

Finanças da CLDF e subordinado ao denunciado JULIO CESAR, no mesmo dia da

votaçao do projeto de lei em Pienãrio (08 de dezembro de 2015), as 15h11min23,

comprova a alteraçao no piano criminoso do grupo:

dificuldode desto contrapresr.açào, pois o setor econOmico a que ale esW vinculado, coma Presidente do Associaçdo,
nào aceitova este tipo tie conduta; QIJE ainda assim eles insistiom corn a ic/cia;'
22 Laudo n 2 19.191/2016 - IC/PCDF (em anexo, doc. n 2 01).

23 Docurnento entregue por Glauco Livio Silva Azevedo, por ocasiäo de depoimento ao Ministérlo Páb!ico (em
anexo - doc. n 2 35) e Laudo n 2 20.658/2016 - I/PCDF (em anexo, (Joe. n° 21).

13
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GenSo Vicente <CAMkRALEOISLAT!VA OODFEXCRkN
From: ADiSiRADVF ORJ?

DQ3SPDLfleREcFiENTh GENE sIOvlcEYrEE56
Sent: CSi}2.201:11j4#0000
To:	 jad	 C ooc-om.b,--

CC:	 TaleS c

Subject: Devotuçao de Valores ao GD
Artachments:Det-oluçào GDF OS-12-2015.xlsx
P?edo Adenauer

Conforute reurfio n saa do Secrecärio GerM, na :r1anhà de hoje (jtttcintes:
Genesto. Alexandre. Ad enaer & VaHrio). serte ptra reformuiaç.lo do repasee de
orçamen:nao GDF o valor tevisto de R531.000.C&D.UD. ji deduzi

40000000 tratisfmdzsFra 0 r&s!atrani& cornumThr:o via ernetida adidva fir. 12—ito
P W.

ernbrar de htcFu:ra goco do decr&:ojá dEecutido an:&normetir2 corn

rmadeesco1s.

.Aenotosamente.

Geathiovirenee

Dretor

Seruxtda Secre2ria

DAF - Diretoria de Adtniniso-aço e Finartcas

Fete: 61.3348S552

0 segundo texto da ernenda aditiva fbi redigido corn o apoio técnico

da Diretoria de Administraçao e Finanças, nos seguintes termos:

ACRESCIM() 	 VALOR: R5 31.000.000,00

P t,O ksFJ r Hr TA OLo j 5081 irto	 ornr	 Jon

is
AQWtNISTlvçAoo

?3.9Q	 2	 17,	 6202	 G05	 PESSOAL .SECRETARA	 9	 tOO	 31.90.,t
CE sALJnr .DISTRITO I	 I
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óAItL 
CAMARA LEGISLATIVA DO D1STRITO FEDERAL

1K) JES F1 F IMF PROC ACAO	 SIJIJrI1ULo	 IREC FTP.	 NAT QTIW VALOR

•	 I	 MAIJUTENcA000,6940 FU?WAMEN-.510	 1	 12 ]61	 6221	 fla9	 OUD	 TAL.REDE PUBLICA- 	 9	 4051
I

 	 c85O300SEttSTRITOFE0Eftt
MWUTENQA000

1a.ioI.	 12 362	 6221	 2390	 0	 100	 44.90.51 i 	 LS5OOO,OO
FE0Ek4L-0CAM4NUIEUç.A0 0*

18.101	 12 365	 22t	 238S	 '.379	 CRECHE - SE-tISIRITO 	 lOG	 44,90.S!M-.000.00
FECERAL - OCA

A urgência na aprovação do remanejarnento de tais sobras

orçamentárias se fazia necessária ante a data-lirnite para sua devoiuçao por inexecuçäo ao

Tesouro Distrital.

Mo tendo o Presidente da ASBRACO cedido as pressócs e

solicitaçoes ilicitas promovidas pelos denunciados BISPO RENATO e JULIO

CESAR24, o grupo engendrou, mais urna vez de cornurn acordo, urna outra saida para a

concretizaçao do piano crimirioso: destinar R$ 30.000.000 (trinta mithöes de reais) das

sobras orçamentarias para o pagamento de em presas fornecedoras de leitos de Unidades de

Terapia Intensiva (UTI) ao Governo do Distrito Federal.

24 Depoimento de Depoimento de Luiz Afonso Delgado Assad ao Ministério Póbtico, em 13/10/2016) (em
anexo, doc. n P 27): qua am bog as Deputados Distritais chegaram a relator qua estavam sofrendo pressäo do
Deputado Cristiano Aroájo e do Coverno para pagamento tie dlvi dos no area do saáde e queriarn quefosse
definido, a mais rcipido possivel a dejiniçao de alocaçao tie Wig recursos corn as respecdvas rubricas
orçamentdrios...(grifos nossos).
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Desta vu, coube ao denunciado CRISTIANO AIIACJJO,

representando o rnteresse proprio e dos dernais parlamentares e servidores ora denunciados,

interrnecliar o ajuste corn as empresas do rarno hospitalar. F. o intuito era prornover a tal

"paneria dos UTI!' referida pelo denunciado VALERTO NEVES.

A vantagern indevida solicitada de empresas que prestavarri serviços

de fornecimento de leitos de UTI foi registrada em 14 de dezembro de 2015 pelo

denunciado CRISTIANO ARAUJO no bloco de notas de seu apareiho celular pessoal,

apreenclido em razäo do cumprimento das rnedidas dc busca e apreenso 25: "MIT

3.000.000.00", correspondente a lO% (dez pot cento) do valor total a set destinado as

empresas beneficiárias, a set reparddo entre os denunciados.

Pn,grahmcSoSaimnalj4a19/1.Z

Rtsun,o s)RM8O
erv.áo: 4;1tht5 **zr4ture'2 '1'
MOIka4o

tlSi rontM tAgka

OrIctfl, Møtn KU Aw Ibona

-	 -

ArqOivO de ,flti'r I3'*tC*e df.	 -

flbaflØndo,n/qto&fl, .t n.vpI. .notfllrotnL4Di ,.s
cot. o71[)M (Tatnl.: ztccwvus-ncwcGsJtct,

"7643 ,y!s) tPflans d

O.a.flønnf pcI canOp.t/Q,tMD . cOffl flDttj1MflUQt$tOM2

• GX flamJnZln 2O2 bytes)

er%Ca1	 .-J'	 c,,.t--,'u

25 0 aparelho do telelonia celular do denunciado CRJSTIANO ARACJJO foE apreendido por ocasio do
cumprimento da ordem judicial de busca e apreensäo expedida na Medida Cautelar n 9 2016.002.035733-7
(AAA n 2 44/2016) cujo relatório do extração consm do Laudo de PerIcia Criminal - Exame de Informádca n2
19.187/16 - IC/PCDF (cm anexo, doc. n 2 07). A anobção const da midia que acompanha o laudo, campo
AnotaçOes, Item 33,0 qual faz referência 5 "Programaçao Semanal 14 a 19/12".
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0 percentual de lO% fat expressarnente mencionado pelo

denunciado VALERIO NEVES por ocasião do diáiogo havido corn a Deputada Liliane

Roth, objeto de captação ambiental, oportunidade em que, referindo-se ao denunciado

CRISTIANO ARAUjO e ao Presidente da ASBRACO Luiz Afonso Assad, asseverou:"A/

o Cristiano disse que tern urn canal (..) para poderpa,gar or hoipil air (..) retornar se/c pot- cento ( ... ) Per

que en nozifater ,graça por Ajbnso enquanto a ,gente 1/nba... lem  urn negócio que pode render, no

minirno cinco e no maxima dez, em torno de sete par cento" (grifos nossos) 26.

Havia uma razão na escotha do denunciado CRISTIANO

ARAUJO pan o encargo. Aiern da conhecida proxirnidade junto a alguns empresários do

setor, CRISTIANO ARAOjO exerce influéncia poiltica na Secretaria de Estado da Sañde

do Distrito Federal e mantinha, ao menus a época, trânsito e algurn relacionamento corn o

denunciado RICARDO DOS SANTOS7 25, entäo Diretor Executivo do Fundo de

Sañde do Distrito Federal e a quem cabia coordenar, acompanhar e executar o efetivo

pagamento as empresas.

0 Fundo de Saüde do Distrito Federal e o orgño responsável pe]a

coordenaçao orçarnentária, financeira e contábil da Secretaria de Estado de Saüde do

Distrito Federal29, e portanto, apresentava-se corno urn importante do na execuçäo do

piano cuminoso.

26 FIs. 09 do Laudo de Pericia Criminal - Exame de Inform6tica n 2 19.191/16 (em anexo, doc. n 2 01).

270 denunciado RICARDO DOS SANTOS foi nomeado para o cargo no DODE n 0 228, de 27/11/2015, Seçäo 2,
pg. 42, apenas 11 (onze) dias antes da aprovaçào da emenda peto Plenário cia CLDF.

28 Depoimento do denunciado CRISTIANO ARAUJO a DECAP/PCDF em 23/08/2016 (us. 612 do Inquérito n2
2016.00,2.035724-9).: ..que RICARDO CARDOSOf0i Diretor do Fundo c/c Sothle do DF, sabendo qua cIa estava no
exercIcio desso funcao no final do ano c/c 2015; que fol apresentado a RICARDO CARD OSO palo Deputado
ROBERtO NEGREIROSpor ocasião c/c urn aimoço, mar n(Yo se recorda quando isso ocorreu, vindo ci manter urna
relaçao institucional corn ele, pois cram cornuns or cantatas de par/omentares corn o Diretor do Fundo c/c Soáde;
(..)QUE no ano passodo on no inicio desse ano Se encontrou corn RICA RDO CARDOSO em São Paulo, local arnie
estava pora tratar c/c assuntos particulores e, saL'endo que RICARDO tornbdm estava em Soo Paulo, rnarcou de
encontra-lo; QUE almoçararn Jun tos em urn restauronte que More recorda a norne, situado no Bairro Jardins;"

29 Decreto n 2 34.571, de 14/08/2013, art. 1: "0 Fundo c/c Sothie do Distrito Federal criado palo Lei
Complementar n-° 11, c/a 12 deJuiho c/c 1996, do insU-umento c/c administração e c/c suportefinanceiro para

17
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Couforme acordado, o denunciado CRISTIANO ARAUJO

solicitou, para si e para os dernais denunciados CELINA LEAO, BISPO RENATO,

JULIO CESAR, RAIMUNDO RIBEIRO e VALERIO NEVES, vantagem financeira

indevida de ernpresários da area de sañde como contrapartida da destinação de tais recursos

orçarnentárias.

Cabia a denunciada CELINA LEAO, na condição de Presidente

da Cârnara Legislativa do Distrito Federal, o contain final corn o então Secrctário de Estado

de Saüde do Distrito Federal. No difllogo travado corn Liliane Roriz, objeto da captaçäo

an-ibiental, afirmou clue "Deixa cu Ic con/ar, a quc que vol aconiecer, hoje Ms varnos falar corn

o secretário cM saódc. A genie co/acUte a recurso pra c/c agilizar a ... o negOcio do

recursd'30.

Pane da propina solicitada foi registrada pelo denunciado

CRISTIANO ARAUJO no mesmo aparelbo celular apreendido 31 , em pasta denorninada

na qual associa o termo "UTI 315" as seguintes sights c valores:

as açães do Sistema Unico de Saáde - SUS, coordenodas ou execu codas pc/a Secretaria do Estado c/c Saüde do
Distrito Federal': (grifos nossos).

30 Laudo do Pericia Criminal - Exanie de lnformática n g 19.191/16. (cm anexo, doe. flQ 31 - grifos nossos),

31. A anotaçäo consta cia midia que acompanha o Laudo do Poricia Criminal - Exame de lnformática n9
19.187/16, campo AnolnçOes, Item 25 (em anexo, dose. n 9 07).
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Crude: ILfo2/2D1S2:t9:fl(UtC.2) •t
Modlfttads: I LIO2j2G6t3422:3flhIcC4)1
Cflfl0e4n quMcL6ta 7)	 -

•.	 V

•	 . 	 ,.

t

Odgm: $fotfl #40 KU }Pt'ei

rndtireço,

/ntt4vo deTh*te: c*,* 64

qliko I- C'O(003 (tab4e VCQ.OQ0$NCt4OngC1. .

T.mjitO- 667*41 P4t4) IPbOflI 4*

avsMano#*pcbcmionWgroup.co.n .sppIe•Ao(nsJNottStos*s,

7 M Cr4wnanhor 1190 bytes)

Pelo que se depreende da anotaçäo, datada de 11/02/2016, o rateio

parcial da propina estipulado pelo grupo demonstra quc ao menos R$ 50.000,00 cinquenta

mil reais) caberia a denunciada CELINA LEAO (CL), R$ 50.000,00 (cinquenta mil rcais)

ao denunciado BISPO RENATO (fl11), R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ao

denunciado JULIO CESAR (J), R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ao denunciado

VALERIO NEVES (V) e outtos R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) ao denunciado

RICARDO DOS SANTOS (RS). 0 saldo rernanescente de R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais) seria destinado aos dernais integrantes do grupo.

As dernais pessoas indicadas na anotaçäo, representadas pelas siglas

SJ e PT, estão sendo identificadas, hem como seus vinculos corn os Deputados Distritais

denunciados.

Concretizada a solicitaçao da propina, no mesmo cia 08 de

dezembro de 2015 o Plenário da Cârnara Legislativa do Distrito Federal aprovou em
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Sessao Extraordinária, a unat-amidade dos parlamentares presentes 12, o Projeto de Lei,

posteriormente convertido na Lei Distrital n° 5.566, de 11/12/2015.

A destinação dos recursos orçamentários ficou assim definida:

CLAIS COMPIEMENTA.

RESDESAODE

SIJBTITTJLO
DADE DE TE RAP IA

INTENSIVA_SES.DF
MAN UTENçAO oo

ENSINO FUNDAMEN.
TAUREDE PUBLICA.

S&DISTRITO FEDERAL

ACRESCIMO - AP4EXO IV

UO ESFI F lJBF FROG IAcAo COD.

SIJOT

23.901	 2	 10 302	 6202	 2145	 0009

1)0 JFSFJ F OMFIPROGIACIOI COD.

18- 1 011 I j12 1361 J6221 123119 I 0001

VALOR: R$ 31.000.000,00

REC	 NAT QTDE VALOR

99	 100	 33.90.92	 20 

non

flnnnn

LEG I RE NA

too L

T

39

QTDEI VALOR

I .000,000,QQ

32 0 texto foi aprovado par 18 (dezoito) Depumchs presentes.

33j,jjN° 5.566. dell dc dezembro do 2015:
An. 12 Fica aberto, nos termos dos art. 50 e 54 da Lei n 2 5.389, de 13 de agosto de 2014, ao Orçarnento Anual
do Distrito Federal, para o exercicio financeiro de 2015 (Lei 0 5.442, de 30 do dezembro de 2014), crédito
adicional, no valor de R$5 1.652.627,00, corn a seguinte cornposiçâo:
- crédito suplernentar, no valor de R$50.992.627,00, para atender as programacOes orçamenrias indicadas

nos Anexos lie Ill;
Ii - crédito especiaL no valor do R$660.000,00, para atender as programaçOes orçamenthrias indicadas no
Anexo IV.
Art. 29 0 crédito adicional de que trata 0 art. 1 9 será uinanciado, nos termos do art. 43, § 12, Ii e ill, da Lei
Federal a° 4.320, de 17 de niarço de 1964, pelo excesso do arrecadaçâo da Taxa tie Limpeza Urbana - TLP e pela
anulação de dotaçOes orçanienthrias constantes dos Anexos I-A eli-A,
Art. 32 Em funçao do disposto no art. 2, a receita do Distrito Federal Iica acrescida na forma do Anexo I.
Art. 42 A despesa decorrente do art. 32 da presente Lei serâ ajustada ao valor da efetiva e correspondente
arrecadação, devendo a unidade orçanientária proceder, ao final do exercicio, a reversäo ou an cancelamento da
diferença empenhada.
Art. 52 (VETADO).
Art. 6 9 Esta Lei entra em vigorna data de sua publicaçâo.
Art. 72 Revogam-se as disposiçOes em conuñrio." (fl. 485 do lnquérito n 2 2016.00.2.035724-9J
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Mas urn deraihe nâo passou despercebido e sua relevância fora

adjetivada pelo denunciado VALERIO NEVES con-to "agrande sacada" do esquema34.

Sob orientaçäo do denunciado RICARDO DOS SANTOS,

Diretor Executivo do Fundo de Saáde do Distrito Federal e urn dos beneficiários do

esquerna crirninoso, a Mesa Diretora exciulu no texto da referida lei a aphcacao do Decreto

no 36.755/201536, que possibilitava ao Governo o parcelarnento das dIvidas corn

fornecedores de bens e serviços, anteriores ao ano de 2015, em ate 60 (sessenta) meses.

Isso porque as dividas a serem quitadas corn o crédito suplernentar

aprovado referiarn-se ao ano de 2014, e o seu parcelamento em prazo tao alongado era urn

empecilho a negociaçâo ilicita corn os ernpresários do setor de UTI.

Esta excepcionalidade foi vetada pelo Governador do Distrito

Federal37 sob a justificadva de ofensa ao principio constitucional da exciusividade aplicado

As leis orçamentárias. Ao inves da derruhada ao veto, o seu texto foi estrategicarnente

reincluIdo, in mesma sessão legisladva, no PL 110 833/2015, posteriorrnente convertido na

Lei Distrital no 5.596, de 28 de dezernbro de 2015 (Art. 4°)31, em afronta ao disposto no art.

74 § 70 da Lei Orgânica do Distrito Federal39.

34 Termo empregado pelo denunciado VALERIO NEVES na conversa havida corn a Depuuda Distrita! Liliane
Roriz no dia 10/12/2015, conforme us. 11 do Laudo do Pericia Criminal - Exarne do lnlormática n o 19.191/16
- IC/PCDF (em anexo, doc. no 01).

35 Depoimento do RICARDO DOS SANTOS prestado ao Ministdrio Püb]ico em 08/08/2016: '... a Cdmara
acatou a orientaçdo dada pelo depoente no elaborar a lei 5566 doll de dezembro de 2015, colacando no
sea artigo 52 regra que excepcionava o decreto do executivo; quo o Governador entdo vetou este dispositivo,
pro vocando urn conflito do interesses corn a CLDF' (fIs. 480/484 do Inquérito n 2 2016.00,2.035724-9 - grifos
nossos).

36 Decreto n 9 36.755/2015: Art. 30 ..As dividas de que tratam os incisos I! e III do artigo 2 2 poderào ser
parcebdas em ate 60 meses, dependendo do °ACEITE" dos seus respectivos fornecedores"
Parágrafo Onico. As dIvidas que näo bverem o 'ACEITE" dos fornecedores perrnaneceräo regisu-adas no Passivo
Patrimonial do Curto Prazo7

37 Mensagem no 301/2015-GAG, de 11/12/2015 (fis. 741/743 do lnquérito n g 2016.00.2.035724-9J.
38 Lei n 1 5.596/2015: "Art. 4 2 Aos créditos inclufdos ou suplementados no orçamento das unidades
orçamenthrias do Governo do Distrito Federal, com recursos oriundos do cancelamento de dolaçOes cia Cämara
Legislativa do Distrito Federal, no se ap]ica:

21

I
II



MJNISTERIO POBLICO DA UNIAO
MINISTERIO P(JBLJCO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS
PROCURADOIUA-GERAL DE JUSTIA

Na linha de desdobrarnento da soliciraçao de propina a Luiz Afonso

Delgado Assad, anteriormente descrita, e mesmo depois de aprovada a ernenda 20 PL no

811/2015, destinando grande parte dos recursos decorrentes das sobras orçamenthrias 20

Fundo de Saáde do Distrito Federal, 0 Presidente da .ASB.RACO voltou a set procurado,

desta vez pelo denunciado ALEXANDRE BRAGA na sede da associaçäo, a mando e em

nome do denunciado BISPO RENATO, cobrando a "contribuiçao" de R$ 10.000,00

(dez mil reais) em razAo da destinaçao de R$ 1.000000,00 (urn milhão de reais) para as

empresas associadas responsáveis pela manutenção das escolas pübhcas. A solicitaçao foi,

rnais urna yea, negada41.

0 projeto criminoso prosseguiu corn a atuação do denunciado

RICARDO DOS SANTOS, a quem competia garantir a execuçIo dos pagamentos a cada

uma das empresas beneficiadas, na condiçao de Diretor Executivo do Fundo de Saüde.

Corn desobediência a ordern cronológica definida em lei' 42, nos thas

30 e 31 de dezernbro de 2015, 0 denunciado RLCARDO DOS SANTOS fez publicar

-0 disposto no Decreto n 2 36.755, de 16 de setembro, ou ouu'o que vier sucedê-lo; e
II - as chtaçOes do Grupo 3 - Outras Despesas Correntes, relacionadas a serviços tIe engenharia, 0 disposto no
art. 49 e o disposto no inciso II do art. 6 0 do Decreto n 9 36.684, de 6 de novenibro de 2015."

"Art. 74. ( ... ) § 79 A matéria constante de projeto de lei rejeitath somente poderá constituir objeto de novo
projeto, na mesnia sessäo legislativa, mediante prdposi cia maioria absoluta dos niembros cia Câmara
Legislativa?'
40 Depoimento do Luiz Afonso Delgado Assad no Ministério Püblico, cm 13/10/2016: "C..) que, en, ese/arecimento
ao conudo no depoiniento anterioc o dec/arante confirma que, em data posterior a aprovaçdo do emenda, fol
procurado, par te/efone. por Un, assessor do Bispo Renato, de flume A/exandre, que so/ic/lou a marcaçUo de ira,
encontro; que nesse encontro veio a ocorrer no sede do Asbraco, onde a 'nesmo so/ic/tort o ad/anton, ento de
R$10.000,00 (dcz ni/I reals) par o pagamento de despesas dos Deputados JULIO CESAR e BISPO RENA TO,
prontamente negada polo dcclaronte; que o dec/arante coniprecndeu que esse valor estava re/acionado no Pa/or
efetivamente transfer/do pat-a a manutençflo de escolas por meio da emenda, de pm ,n/l/tho de reals,' (..) que
conjirma que o Alexandre a quem Se refere é o A lexandre Braga Cerqueira; "( em anexo, doc. n° 27).

41 Lei n° 8.666/93, art. 5: 'Todos os valores, preps e custos utilizados nas Iicitaçoes teräo como expressäo
monethria a moeda corrente naciona], ressalvado o disposto no art 42 desta Lei, devendo cada unidade cia
Adminisa-açao, no paganiento dos obrigaçOes relativas ao fornecimento de hens, IocaçOes, realizaçäo tic obras c
prestaçäo de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronokigica das
datas de suas exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razôes de interesse pAblico e mediante
prévia justificativa cia autoridade competente, devidamente publicada" (grifos nossos).
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despachos reconhecendo as dIvidas de exercicios anteriores em favor das emptesas Hospital

Santa Marta R$ 11.000.000,00), Home Hospital Ortopédico e Medicina Especializada Ltda

(R$ 5.000.000,00), Fundação Universir.iria de Cardiologia (R$ 4.500.000,00), Hospital São

Francisco (R$ 2.000.000,00), Oxtal Medictha Tnterna e Terapia Intensiva Ltda (R$

2.500.000,00) e Intensicare Gestão em Sañde Ltda (R$ 5.000.000,00).

FLJNOC) DE SALJDIi DO I)ISTRflI) FEDERAL

DES PAD 10
Considerando o disposto na Lei n° 5.566- de II de dezembro de 2015, que destinou créditos
orçamentArios an Programa de Trabalho destinado a Serviços Assistenclais Complcmcntares
cm Saüdc - tinidade Dc Terapia Intensiva, corn anuIaçio de dotaçôes da Cãmara Lcgislativa
do Distrito Federal. conforme disposto no an 2° cIa relérida let:
Considerando. ainda, o disposto no art. 4°, Inciso I. da Lw n° 5.596, de 28 de dezembro de
2015. quc disp& quo aos créditos incluidos ou suplcmentodos no orçarnento das unidades
orçamentâruas do (loverno do Distrito Federal, corn rccursos oriundos do caneciamento de
dotaçôes da Cãrnara Legislativa do Distrito Federal. no Sc aplica o disposto no Decreto n°
36.755. de 16 de setembro, ou outro quc via sucedé-lo:
RECONHEçO, corn fukro no an. 86 do Decreto n° 32.598. de IS de dezembro de 2010, qic
estahelece normas de l'lancjamento, Orçarnento. Finanças. PatriniOnio •e Contabilidade do
Distrito Federal to Decreto n° 36243. de 02 dc laneiro de 2015, publicado no DODF 03.
de 02 de raneiro de 2015, a divida dos processos e empresas relacionados abaixo. tendo em
vista quo trata-se de despesa de exercieio anterior, näo processada in época própria. en-
quadrando-se., portanto, no art- 37 da Let 4.32011964 e no an. 22 do Decreto 93J72/1986.
Coil) disponibilidade orçamentria no l'nogrania de Trabatho if 10.302.6202.2145.0009. Na-
tureza de. Despesa 339092. na Unidade Qrcarnentñnta 23901
Processo: 060.00451112014. interessado: Home Hospital Ortopëdic.o e Me4icina Especia-
lizada Lida- Valor: R$ 5.000.000,00: Processo: 060.0009962014. Interessado: .Fundaço
tiniversitaria de Cardiologia. Valor: R$ 4.500.000,00: Processo: 060.007581/2014. Inte-
ressado: Hospital So Francisco. Valor: R$ 2.000.000,00: Processo: 060.00365312014 •e
outros decorrentes de mandados judkiais. Interessado: OX .AL - Medicina Interim e l'crapua
lntens]va Ltda. Valor: R$ 2.500.000,00: Processo: 060.003654/2014. Interessado: Hospital
Santa Maria. Valor: R$ 11.000.000,00. Em 29 de dezembro de 2015. Ricardo Cardoso dos
Santos. Diretor Executivo do Fundo de SaUde do Distrito Federal.

42 Depoiniento de Marco Antonio Ferreira cIa Silveira Junior ao Ministério Póblico, cm 23/09/2016 : '. QUE
no treclio constante do diálogo entre o declarante e a Presidente do Sindisaáde MARL! RODRIGUES, constante de
Jis. 190 dos autos do investigação, em quo a Robério quo td provocando bado isso.. Mar assim, alec o Cristiano,
Jizeram ama comunicaçdo coin UTI's 2014, o Ricardo fez .... cssefoi o favor ... o favor que a Ricardo fez pro
colsa. Ogrande alvo se chamava Santa Marta, declarante afirmo que nesse trecho em que o Ex-Presidente
do Fundo de Sodde do LW RICARDO CARDOSO DOS SANTOS fez urn favor, diz respeito a rnudança no ardent
cronolo,qica dos pagamentos do Fundo tic Saddle, favorecendo o Hospital Santa Marta no pagamento dos
dividas dos serviços de UT! prestado ern 2014' (em anexo, cloc. n 9 26- grifos nossos).

43 FLc. 489/490 do Inquérito n 9 2016.00.2.035724-9.
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FUNDO DE SAUDE DO DISTRITO FEDERAL

RETIFICAcAO
No Despac.ho do Fundo de SaOde do Distrito Federal publicado no DON if 249, de 30 de
dezembro de 2015, Se 5o 111, Se se le- "H) Processo: 060004511/2014 Interessado:
Home HopitaI Ortopedico e Mcdicini Especlahlddd Ltda Valor R$ 5.000.000.00-.Pro
cesso: 060.000996/2014. Interessado: Fundaçäo liniversitaria de Cardiologia. Valor: R$
450000000 Processo 060.007581/2014. lnleressddo Hospital S30 Francisco. Valor R$
2-000.000'00 :  060.003653/2014 e outros decorrentes de mandados judiçiais. In-
teressado: OWL - Medicina Intema e Terapia Intensiva Lida Valor: R$ 2.500.000 QO;
Processo: 060.003654/2014. Interessado: Hospital Santa Marta. Valor: R$ 11 .600.600,60",
Leia se uhf( 

3 Processo 060.004511/2014. Interessado Home I Iocpital Ortopedico e Me-
dicina Espécializada Ltda. Valor: R$ 5.000.000 00; Processo: 060M00996/2014. Inleressado:
Fundação Unwersnárta de Cardiologia Valor: its 4.500.000,00; Processo: 060.007581/20I4.
Interessado: Hospital São Francisco' R$ 2.000.000,00; Processo: 060.003653/20I4e
outrosdecorrentes de mandadosjudiciais, Interessado: OXTAL - Medicina Interim e Terapta
Intensiva Ltda. Valor: R$ 2.500.00000; Processo: 060.00364/2014. Interessado: Hospital
Santa Marta. Valor: R$ II .000.000,ob: Processo: 060.012269/20I4. Interessado: Inteusicare
Gestao em Saüde Lida. Valor: R$ 5.000.000.00." Em 30 de dezernbro de 2015. Ricardo
Cardoso dos Santos, Diretor Executivo do Fundo de SaCide do Distrito Federal.

Ao constatar quc o projeto de 1e4 submetido a votação da CLDF

previa destino das sobras orçarnentárias diverso daquele ajustado inicialmente COrn OS

dernais membros da Mesa Diretota, a Deputada Distrital Liliane Roriz resolveu buscar

esciarecimentos corn a denunciada CELINA LEAO, então Presidente da Casa.

A conversa ocorreu em 09 de dezembro de 2015, dia seguinte a

aprovação do Projeto de Lei n o 811, de 2015, e foi integralmente gravada pot Liliane

Roth, através de seu apareiho celular'"

Os arquivos de audio das referidas gravaçöes foram submetidos a

exame pelo Instituto de Criminalistica da PCDF, dando origem ao Laudo de PerIcia

Criminal - Exarne de Informitica n° 19.191/16, clue promoveu a reproduçao integral do

,contetido do düikgo.

44 Para ouvir o diáiogo através da versäo digital cia presente denüncia (midia em anexo), clique aqui.
45 o Laudo de Pericia Criminal - Exame de informática n 0 19.191/16 - IC/PCDF traz a u-anscriçäo de dois
diálogos envolvendo a Depulada Disti-ital Liliane Roriz, captados pot meio do seu apareiho de telefonia celular. A
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POLICIA CIVIL DO DISTRITO FEOC-RAt.

DEPARTAMENTO DE POLICIA TECNICA

INSTITUTO DE CRIMINALISTICA
Folh 1115

Laudo 19.191116

SiscodlC	 25.1741113	 PtIprenoas O'Iojo 177.'la - C': P3J! MPOPI	 --
Prcocolo I. ;97,342,'lC - OPT
Prcc.,sso 2016 (IC.? 035724- - TJOFT

LAUDO DE PERICIA CRIMINAL
Exarre de Iriforniática

..ko doki diiis u. ints di' selciabrE do anode d,.[ q mu	 ulczeci. n Insuiiucn

do Ciba inaIisue di Dopcnan1onIn do Pnliria Tocn,;a ia Policia C ia-fl do Dist: i,4, Federal, 1.111

conform i dado coin zJ ieL'isI aç5i	 cs disp' 11iv05 r'ejw I.1nhi:ntii,'c 'ti'crit. polo I)irvLor. 'cilo

Criminal (lusia' o dc Can39aa 1)aiLo,i, ibair,	 ileriio, C,irninnh Rafael

rorsi' e Ed ci nba M in'a ml Pant procoderc 'a a din; c a mc hr :n tclrnlal IC:'. Ii,,; d

aiendcresn soliciaacñe nrii,mrla do Centil, cit P 'riiluç:3 ii. Ai,áiko. i)ifasoo t' Sv l_-U,inca di,

lnformnçao do Minislédi, roblico do .flisi,lIo Federal I,'ferrilsirios - CIfMPI)fl'.

drccrcvondo flelmcncc c con, loda a ci,-unciincia o quo t'nc'cnrI'aro'n e. hem assI,n,

osq iaroerrem tudo qn.lilIo ifllcrr$Scir flo'usa.

II IS'I'ORiC()

Anexhudo so OfIcin 177/I6 - ( i/PGJ:M p l)I"r, dmadr do 29/obk16. mi reochido

por cstc iustiLuIo psre exanic, on' (12)09116.0 rnaiei'iai deeriro ',o i'cni 1.

2. ORJETIVO l'KIUCIAL

Aicodendo no memoranda cupracliado. '.ican, ,'ac peri;os criniinnic a renhiar. or.

male' iai di:cri a an i <al, . csa me pt do I;, do re.: pcImcaii do ii ado 4&: ii 'habib pa 'E i u-cl mciii C

relaoioraido tmt, PlC fi8i0.176007/16 .9i .MPLW1'.

3. MATEI1IAL.

Aprcihx color/mien coiiiiar 'Ja i'adt'/m A P11 E. uaodolo iNwiw 5s 01 4571.
MEl 3S76 I ..05t3613^ I S/U. do ci,', pitt;, c prm,, r'an --lnr do i ma, r,p, pr. acc'lnra ale cor pica

prirneira conversa (Arquivo 20151209 112210.tn4a), dalada de 09/12/15, corn duraço de 06min42s, tern
por interlocutora principal a denunciada CELINA LEAO. 0 segundo diálogo (Arquivo 20151210 111157.rn4a),
datado de 10/12/15, corn duraço do 07rninl6s, tern por interlocutor principal o denunciado VALERIO N EVES.
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POLiCIA CIVIL DO DISTRITO FIiDERAL

DEPARTAMENTO DE POLICIA TECNICA

'.cflr' INSTITIJTO DE CRIMINALISTICA
Folhe 2 15

4,	 EXAME

Quando doN t•N:imes. CCII Slzat'XISqtIC C opisoib' dci icicfinia cclular drscrilc'

tic, itcm 3 vnCc'Iirra	 dct,loc1ucado I)c ''Ia inr,nória i (cilul. Ir4rI, cxirtiidos o hislérioc

do ohan,adaN dc 's aphcuik,. Lhu, U Hh:.L•fpp. L Iir,i do eunlatos r.c'cIsagen do cNIo CO

aplicutis'o Flbc'r e :wquh'es do dudjo c ima,zen,. Nan Ioi pOIIcWCI extrair dade's Come'

mnensagomis SMS. reentagons do toxtu do omensicitiros irslanti:te ys. hismôdoo do cham,ictas,

anulaçOes e ci lit do c.cmmtamu, do isIema, pi: ma'; irmflnrmriqies cm, :.unumm-xo prmtidas

deilito do hncL-iip criado per umH cdptogralia do se,ur,inça elec-eda. quv 101 alivada solo

usuárie ciieiicd do apIicalivç mm,'.;. .spcnaN trancpi ' sia con i u usc, .da -mba du cl/curd 4m'

S/arid eadastradci no apaiclho. a qual ilk, mu lbnceidn.

Os dadcm cxtrcido irar.i sulsos a, inidia pliCa flnCrL conlormte cspnsIi, no

'cii 5. SssioaIe-se quo as infqrrnac ' rs do I,or6rio con, a dcscriçio 'Lift (Dis pusiti;rY osIo

no lhnnnto L1 'C' C. panie Ilcn'ário do Biasllia, deco scrcom,sdorado o hnrcirio I IC subtr,,ids

do iris homs em., para o ems' do hri,%r:r. 'Ic vent,. hwthnism I. IC uhtnsuln <Ic dua q horns.

Per fli,i ,cpciem n. aba ice traI,scricns, 0 L:or.Ieudo do c: ' i; -Jr' s araulvus do audi'

la,alizi&)s nc aparc.iIso ci cri 'ado'c paris a cit'jtia midi:i 6piicn silo;

[cue, Is,'

1 ... i— Prccha Jr Ella 1:- r,sehv h-cl.

- 'dmlar,rc- do vii, n,accuIiva:

's'l'? Psi lame dc '1i7 tcini,,irta.

Para meihor con preensäo do diãlogo, cabe transcrever, in integra e

na sequência exam da conversa, de forma ineercalada corn observaçOcs do Minisério

Póblico, o trecho em que as Deputadas Distritais tratarn do esquerna crirninoso ora

denunciad046.

Logo no inicio da conversa, a Deputada Liliane Roriz dernonstra

surpresa corn o desfecho da sessäo da CLDF do dia anterior (08/12/2015), quando foi

aprovado o PL no sii, e sohcita explicacão da denunciada CELINA LEA- 0, momento

° Os destaques nos trechos do Laudo n° 19.191/16 - IC/PCDF transpostos par a presente denüncia são do
Ministério Pub! ice,
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em que as duas aparentemente se deslocam para urn local de major privacidade. ApOs

tratarem de arnenidades corn duas pessoas näo identificadas, a denunciada CELINA

LEAO afirma que nacjuele mesmo dia iriam falar corn o Secretario de Saáde pan dc

"asiIi ar a...o negddo do recurso " referindo-se a desflnação das sobras orçarnentárias da CLDF

decidida na véspera. Na sequência, preocupa-se em afirmar a Deputada Liliane Roriz que

cia tambem cstaria no "projeto", referindo-se ao esquema que beneficiaria os deputados

denunciados. \Tejase o seiinte frecho do Laudo n° 19.191/16-TC/PCDF:

Arg uivo: 20151209 112210.m4a

Criado em: 09/I 2/iS 13VM28 Ufl:)

Pasta de armazenarnenlo: /privaIc/var/mohiIeJYIedua/Recflrthxis:

1)uraçilo: 06ni1n42

Transtriçao:

f (9&v: Gnnacñr) o,,jhic,,ca

LILTANE - Nan encendi nada. Me explica .jrileni.

CELINA - Susstinv ininteliglvel,]

LIIiANE - G quer licar....Varnos pro all?

CHiNA - Vanios,

LILlANI— N10hor. net

VM I—All. vcicé via nossa Into 13 no Instastani?

VF  — Vinjo.

V?A I - Fiecin i3obonitirtho. (Aim a mu ' iniiiha e tin Luzia nei rn Iuistauani. qie enziaçado.

CFIANA - jlala an telcft-rnc. aparcnicnicntc:] Iluni. l'oIc dcixar. Pcso_ posso SIM. la? i..

ieIho 1.., inclhor ut e lucia.

V,M I . Al. tá mini de internet :uqui. OIha coumi [icon houiiiinh:i a Luzia.

vii —One Iloth.

litisos.l Nic' ken bonitinlia?

V F I —O. zcntc,
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1.11.1ANE	 1k-rn ibf:i.

CELINA - Deve icr do árias curzidHs al. ri?

V\11 - Eoi. arna. TO muito cot-, vcnci do,

VII - OHio s. a -erne acabou de faze, iiina.. aiu. corn a CAS. ne. tic iuc o P1. 714. de 5cr

aprov:rda a comissOo CI, pIerr;irk.

Cl. IAN A - 'Ia. Sc o pcssoal acordou aqui na CAS .. El! SO nio p.!So cnn cintia da connissño. Sc

It 	 tleixorj. nào iem probterna nenhuin.

VF1 ThOM cntfto.

CELINA - Dclvi cu IC coniar. o LJue glie val aconiecer, hoje nó vamos blat coni 0 sccrcEãric

dc sa&Ic. A cnit colocoti U recurs,) pta dc agiIisr a... 0 negOcio (IC

LIIJANE - 1-lanra, Enncndi.

CELINA - Mas ci th no prcI&. entcndcu? CC. nIo It ir;r do projelo, nln. r:e ta no prr:njelo.

Maridri t> Valériojó fakir corn vocC.

LIIJANE - Eu nan cutendi nada. porquc. quando 2cnlc. max vocés pediam ter falado

cornigo algurna coisa pta cu não icar crianda caso. nET .

Em segurda, referindo-se aos denunciados componentes da Mesa

Diretora e ao denunciado Cristiano Ara6j0 47, a denunciada CELINA LE AO afirma que

"Os mcninosJbram ma/a" pois teriarn decidido desdnar as sobras orçamentárias para finalidade

diversa daqucla ajustada anteriormente com a Deputada Liliane Roriz. .Diz ainda que

convcrsou corn des e exigiu que Liliane Roriz fizesse pane do "grupo", em clara alusão as

pessoas que vinam a ser beneficiadas pelo esqucrna.

CE:LINA - \'tas c. quc qtrc aconicce? No. o tiuc quo acnntecC Os irreriliros tan...

LILIANE - Fit 	 qucria odor cow.., coin

C EI,INA Os incnjnos brain main. Pal born voce ter criadi I cas). Os nilcoinos loram Tibia

L1LI.ANE -. Ali. fn?

CIiLINA brain.

L ILIANE - Eu nãc qucria criar caso... Eirceirdeu? Lu fliki 'pJ. çctii ...

" Depoirnento dii Depulada Liliane Roriz ao MinistCrio Püblico, em 29.07.2016 (fls.477 do Inquérito n2
2016.002.035724-9):'(..jquc 00 se rcferir 'oar ineninos a dcpnitado Celina astoria se referindo 005 deputados
do Mesa e 00 Deputado Cr1 stiano".
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CELINA - Foran, mal& pt-irquc ties qucriani .. quer fazcr as coisas. asslin. im niesa..,

Li LIANE - (:oinhina ai,lcs. ni?

CELINA - Aqtii liii cara dcics. cntcndcti?

1.1 LIA \1 L - E. (.1. gente. Cu i%ài tA entendendo.

CIiLINA - Al fol que cu chanici des ii in hora. aqucia 1mm quc Cu ciiarnci des... Eu ciai11ci

ties e I'aiei assim "6. a Uliane In' no pinjein. porqut' cii JA tinha ajeadido cia. Al

votes vâo c quereni bowr cm outro lugar... (jun boiar cm outro lugar c nun quer

bojar At no Rnipo? lIla iá no grupo, cia 0 no prnjcla corn a genie. Ai flenu

deflnido. Enio hc.jc a genie vat ihiar corn a wcrcuitriii dc audc citica CiiiC 1c7 a

nL'gOco.

LI LI:\Nil - Hunruni.

Prosseguindo na conversa, ao asseverat que a Deputada Liliane Roth

não poderia set prejudicada corn a nova decisao sobre as sobras orçarnentárias, a

denunciada CELINA LEAO deixa claro que a participação no "projeto" implicaria

bencfIcio aos Deputados Distritais denunciados:

CE1 d INA - Entho cu vim... SO pta te avisar, eniendea'? Quo se thiar:"Ali. leve pra thior coin o

secretCtrio, entilo a genie vai uitlar CUIt o secreidrici ciuc ci recluse fbi pm M.

LILL NE - 1-lunrum. E, fiquci per (era, Eu nño qucria prcjuciicar niapudrn.

CELINA - No. e... Mas tambërn nAo pock set prejudicada tarnhèm,

LILIANE - Nub. tanab5n no sabia cit nada u que quo lava acoiuecencIo all.

CELfNA - Nao, pals d. mas Vol isso que aconceccu. cniendeu?

LIl.IANE - Vocé vii falar assicu: 5\h. a Lilian: é criadora de easo. scniprc. Nan 6 o caso.

C:IILINA - No. e cuira. nào é criadora de caso. enieideu?

LILIANE - Eu nijo sahia.

C ELINA - A vc:ndüln na iilslória. cnlcndcu?

LILIANE - Perdida.
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CEI.INA Ace en flquci vendida. '435 a que tics ensacam quc cu.. 0 quc quc cii acho? a

acho que cks pensarani 0 seQuintc: conE as incnunas 'i se roanifesiaram nSa. nO

vanios dar tin) Ecqaiho tins men inns•.

I.II.I.ANE -- Nn..ca.

CELINA - Entenden? $o quc ai en virci carroça cia hora. Eu laid:"Fu nAn von votar isso.

nAn. Eu tinha combintido de votar o da Liiianc. Por que qIIC cu von vo;ar cue de

t.1LEANE - NAci, mas Id urna coisa cm conjunto que I,i roIvida,

CELINA - Poise. xmas assini...

LI LIANE - Dais relonnas das cscoias.,.

CELINA - Pois ë Inns a ISSO que des,,. Al thi assilu, en aeltc, quc des esuivain...

LILIANE - Al. cornu dii quc Cu ratio iq(...),

CELINA -. 1. acho quc tics queriani eniuhara gemic. enienden'?

LILIANJ; - Alt.

CE1.FNA - Al cu dci... aicu falci...

LU_lANE - Al cii nAn eriicndi nSa. U ValCrio citeoo pa mini e cii (aid: 'nAn 16

entendejido",

CELINA —NIto. al en clieguci... nicks chcaraiii pra mini...

Liii AN N - Sorvcie. porque co nAo eniendi nadi.

Na sequência do diálogo, a denunciada CELINA LEAO telatou

que fol esdarecida pelos demais denunciados a razäo da troca da emenda, oportunidade em

cjue externou de forma Clara seu propósito de tambérn set benefiCiada pela negoCiata, pois

vai ajudar, tern que ajudar todo rnundo'ç referindo-se aos membros da Mesa Direrora.
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CEL1NA - Eics cbcganim pm mum e iäiarani: Nit'. podc. V•ocë e a Lihaim tao pre..[.

faici: uai ruas,., cis fazem... A ijilanc :iztha combinado uma coisa. VocEs

descombinarn a coka. scm avisar a ei. e ainda quereri que eu assin&. i'orque cii

tirihu ussinado.,. C pode peruuntar... Vu-ca podc pergtuUar pro Adcnaucr. [-it

assinado C quo o Adenauer tinha me dado.

LJl.i,ANL •- ..1as ciii nenhuni mcinento co concrsci ccun o prerdcrirc da ASL3R.ACO e iriei

dc nada. saho? Eu laid do intuiiodc fozor relorma nfl cscoia.,.

CEI.INA - Eu s&.

I .IL.1ANE - (?tie Cfa born pra tenle. pohicanienic-.

CELINA - Born pm instiuiiç.uo.

I.IUANE - instituicâo. Fed iriti fazer propaganda.

CL1)NA - M;is p0550 Ic ihiar? Eu iainbrr; nflo faic; iruda. Eu lava unto corn vocCt.

J.ILIANE - Genie. irmiginct sea pesson lola assinn... o5 nitrous chegani corn a$ rckrrrnas... enni

as escotas itfl,rmadas.

CELINA - An o quo quo eks iizcram? Dcpois quc vocd foi falar ssn. cit-s foram 1i no

presidenic do ASBitACO. Fe cara thlou.

LILIANE - Dc cerlo ole não combinou.

CELinNA - F. Ai des foram no presidenie ila AS13RACO Cu cura Iiilotr nIh. .41 des foram cm
OLItnO lLtgar QUC Pill CCC (Inc conscetrirarn urn sini...

Lli.iA\l - Do jeiro quc des qucrkim.

CEI.INA - Oat ciii, quc cics qucriam. E trc'caram as ernendris e queriam quc Co c vecé
assina.c,se. Fu laid: "Eu nao you assinar isse aqui. pera an.. Enlendcu? Al cii charnci

des c faiei: "Vera ai, o quo quo csrñ aconlecendo?. Al Ioi qirando dos celocaram:

Na) ,rOS estamos icutando urn projelo actin. u caru quc.i-... •vai ajudar a genie.... Fin

fitici: 'Uai. rims se vai ajudur. iciii quo aludar lodo inundo. Nan é porquc... Eu aludar

vocd... Eu c a Lilinne asSitthr isso aqui pro voc.0 . ...Entcii&u? Vol s6 issn.

No trecho seguinte da conversa, a denunciada CELINA LEAO

esciarece pot qual razão rião se compromcteu corn o grupo em buscar, cia própria, a

solicitaçao da propina junto aos empresários ... .. .Ho,/e wdo uilina, tudograva, (.)".
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tUlANE - 1-lunrurn. it. Nat> tern... W3o e arriscadc,. iI5ô!

ElINA - FLu nan IiiIej nada, cli nitn Con'-erSci Ort niniticrn Eu On qticro nuda de fl3dlI.

cntcridcu?

I.II.I.ANF - Acho inn arriscado disso.

(:ELINA - Tarnhrii acho. Por isso que Qu fiIei, Bntendeu'? Por isso quc eu., Eu laid 0

cguinLc...

I.II.I.ANE - l riiuiio arriscado.

CLLAN\ - 'Or iso quc Cu falci; 'tu nIo You rncxcrjcorn nad& ninguEni. r.ao  you pedir nada

pra ninguénf.

I.ILIANE - (....i.

CEi,INA - Enrendeu'! If 	 tuclo fihina, ludo gava. .4.
1-11-JANE - it. 'ilk,. Duos me livre. Nossa .Sc,thora . N Tissa. nU>., te ph o Iran qu i i dade depoi s.

C ELINA Entendea?

Conquanto tenha afirmado que nao queria "nada de nada", o

contexto da conversa não deixa quaisquer dthridas de que a denunciada CELINA LEAO

era beneficiária do ajuste iJegal, notadarnente nos trechos do diálogo em que afj.rrna estar no

"projeto" corn os dernais deputados denunciados, o qua y devena "ajudar todo mundo '4.

A conversa dernonstra ainda que a aprovação da ernenda que

beneficiava as empresas de adrninistraçáo e fornecimento de leitos de UTI corn as sobras

orçarnenthnas da CLDF corn o propOsito de levar a frente o "projeto" criminoso do

grupo de parlamentares, contou corn a ciência prévia e participaçäo efetiva da

denunciada CELINA LEAO.

Na rnanbâ do dia seguinte (10/12/2015), sob orientaçäo da

denunciada CELINA LEAO, a Deputada Liiane Roriz procurou o denunciado

VALERIO NEVES, beneficiário e operador do esquerna, para buscar esciarecirnentos

detaihados sobre as referidas ernendas parlarnentares.

No desenrolar cia conversa, que val do trecho "Meu Pal eterno (3' ate "Ui/ia aqui' a Depuhath Liliane Roriz
iraha corn a denuncuada CELl NA LEAO e corn terceina pessoa nâo identificada de assuntos näo relacionados ao
esquema cnirninoso ora narrado, nazâo peha qual o Ministérlo Ptlhhico deixa de Inanspor para 0 corpo cia
presente denthicia os trechos do Laudo n 2 19.191/16 correspondentes a esta parte cia conversa. De todo rnodo,
a Integra do Laudo n 2 19.191/16 segue anexa (doc. n 2 01).
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Esta conversa tarnbéin foi objeto de gravacäo ambiental pela

Deputada Distrital T.,iiiane Roriz e seu conteüdo igualmente consta do Laudo n° 19.191/16

- IC/PCDF4950.

Na cooversa, bastante esclarecedora, o denunciado VALERIO

NEVES detaiha a trama criminosa, iniciando pot revelar que os denunciados BISPO

RENATO e JULIO CESAR foram os intermediários da solicitaçao de propina junto ao

Presidente da ASBRACO, Luiz Afonso Delgado Assad, e que o "comprornisso" beneficiaria

os mcrnbros da Mesa, ou seja, os denunciados CELINA LEAO, BISPO RENATO,

JULIO CESAR e RAIMUNDO RIBEIRO, mais o Deputado CRISTIANO ARAUJO.

Na mesma ocasiäo, tentando evitar que Liliane Roriz causasse qualquer embaraço aos

objetivos do grupo criminoso, informou que cia tambem seria beneficiada 51 . Este trecho

evidencia, adernais, clue o denunciado VALERLO NEVES também estava envolvido na

solicitaçao de propina a Luiz Afonso Delgado Assad.

A rq UJ%'o 201 1210 111! 57.m4a

Criado em: 10112/15. 13V 1 419 (UTC)

Pasta k arrna#enarrieIllO: /private/vir/rnohiIeJMediafRecordings/

fluracio: 07niinI6

lranseriçiô:

(B' (ira . uçw: (flbie)!f(ii)

LILI.At'IIL - Oi. quenda. in Iudc, hoinl'

V P4 - Tudo joia?

LILIAN N - I'ossn ennar aq ul n Iblar corn c' VaIrio um iitL ant iih0,

VF. - l'ode situ.

LILI.kNE - Otrigada. ICiijnprinicrrlri nI p . tjiri;is pesiias.] {lh. VaIéiio_

' Para ouvir o diálogo através da versâo digital da presente denOncia (midia em anexo), clique aqui.

SO Será b-anscrito, na Integra e na sequência exala da conversa, tie forma intercalada corn ohservaçoes do
Ministério Páhlico, o diIogo em que Liliane Roth e o denunciado VALERIO NEVES tratarn do esquema
criminoso ora denunciado.
Si Este ternor de que a Deputada Liliane Roriz "criasse caso' (termo empregado pela própria Liliane) também foi
extemado pela denunciada CELINA LEAO, ao fazer questào tie informar Liliane que ela também estaria no
"projeto".
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VALERICI-Ttido Iu,ri, clepurn.I;r.

I_Il_lNE - ludu jOla? Possc' enirar aqui urn irIMahrtinho.'

VAt_ERR) - Tudo tranquil".

LILIANE -. Valcrio. mc cxplicn aqucla histéria dnquele din, qtre eu rpo eniendL

VALERIO - O.. 0 quc acoalcecu? linha leito on' necoco corn o menino, torfl 0... cQrn 0...

corn o Albuso.

LILIANIT; .- Hunrun,.

VAT ERIC -- 1.1. Al o Rispo Renato c o JóIio sentararu corn c A ronsc'. e nada do

conipromisso corn o grupo, qt*e so as seis pessoas: voc. Renato, Raimundo. Celina.

a Mesa. mais o Crsriano. que Cu no sci per quc quc errtrcr u nisso, Sao seis. Ai cu

Wei:"Mo. quc nibs varnos dividir. Icni que dttcrn;inar. tern quc c-onipor (...) assunii

cornpternisso cern des'. (S.. I. Agora, se nan tern eornprnmisso. 0 CrrSIrnrIo arnjinou

aqucla parceria là do,.. dos Ulls, e que riessa 171 lena...

I.tl.IANE - Ilijururn.

\"ALERIO - E ai passou a dirrheir'cr pra till. perrqrhc ca nan iria dar o dinheiro pro A thnso sc

nàotinhac.j.

LI I_IA NE - Hunrurn.

VALF,RlO - I:ssa e a conversa.

Na sequência, o denunciado VA.LERIO NEVES relata que, ante a

negatha do Presidente da ASERACO em "contribuir" coin Os ora denunciados, 0

denunciado CRISTIANO ARAUJO buscou "urn canal (..) pta potter pagar os

hospitals (..) retornar sete pot ccnto' mas que o negOcio poderia render a titulo de

propina, no minimo cinco e no máximo dez pot cento do valor total destinado.
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LILIANE - Ak ë? porque a Cc1iit falou conilgo onieni a. nc'ssa. cu me send to vendida

in hisiória. Eu nan sahia nada clii que Izva aecnhitenIu. e cia iaminiti iio. Ai cu

laid assin. c: o Valàrio inc ialou limit coisa. a Ial. e (i. Conic' 6 quc é iSSO air.

- U C:rstnn ( --- ). comoc quc Vai Sc ckir (.J. Xciii publicou ainda. Vai publicar a

Vai unandar, viii cunpenhar, a nos cxchuuine's ale j ...j. a Mesa iflo tern urn decrcto qua

não ia pit-Pr ciii sessenta mesas? E.cItiinas aquela vcr:i do pitgameorn aol scsseflla

MUM.

l.ILIANIE - Fiunnum.

VALERIC - Al a (. :istiano disse qic Len urn canal ...) pra pode.r pa.at as hospitals I...

rclorriar seir par LCrlIO -

LILIANE - Li coabc. nc ?

VALFRIO - ho nun-n c, Rodrigo. Mas al..

LILIANI: - 0 Rodrign ou o Crktiano?

VALERO - Crisliana.

LILIANE - Cristiuni..

VALFRIO - Al cu von acumpanhandu pta cacé.

LI LIANE - (..i. no? t...). CO cntcndcu?

VALEItIO - Nao. alas lentaruni conversaf corn u Albuso primeiro. 0 AIQnSG disse qua nc'

podia garanir nada. segundo informac.iio (,.,) passualmenlc palo l3ispe Rcnalo a Julio

COsar. Inclusive naquck dia	 tin ültirna tentaliva.

LIl)ANE - F ale nan.,. iiao abriti man.

VALERIC) - Aide falnu: Por qua cu you fazer graça pro Abase cnqiunnto a genie tinha...

rem urn negócln qua pride render, no mi.ainio chico e tic niãxin;o dez. am tonno cIa

SCIC pfli CC 1110.

1.11.I\N1.- l.. 01)0111 bleat no ride, nO?

VALfRIO-. Ii.e.

L11.IANE - EnUlo 4.

VAIFRIG - Entâo. corno nAlbnso nao ganantin. des nac ncuaciaruin. Aura. it

(.. j... Que inna coisa C Laila (eunenclni. ;'ura coisa 0 gararilir que a governa vai pacar

ti (ITIs,

I_II.l.ANE - Trinta a am nulhOcs. nC?

\'ALERIO - L.), ale ncrdeu scis pessoas. C...).

[IL IA NE - l.. de C iar sdo ale. rè? Eniân i.

VALERIO - F. Par isso quc cia enlivu.
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No trecho seguinte, o denunciado VALERIO NEVES deixa claro

que todos os Deputados Distritais integrantes da Mesa Diretora (denunciados CELINA

LEAO, RAIMUNDO RIBEIRO, JULIO CESAR, BISPO RENATO e, i panic de

então, Liliane Roth), alérn do denunciado CRISTIANO ARAUJO, tinharn conhecimento

do esquerna crirninoso de destinaçao de sobras orçarnentIrias para as empresas

fotnecedoras de leitos de UTI..

t_Ii.1ANE - Ai voct quc vai.,.

- So as cinco mesino... SO quenl sabe disso sac' on Cinco nenibros da Mesa c 0

Crisliano...

LILIANE - Entâo ã. Vote que lica ijuizando isgi.

VAL RIO - flak. Ti ludo aconipanhado par S.

L.ILIANE - Enlilo priinto. Nosa, eu flquei Clo assim.. Nossa Cchuia. Cu nao sabia...

0 denunciado VALERIO NEVES segniu detalhando o esquerna

crirninoso, passando a indicar que a decisao inicial de aurnentar o montante de sobras

orcamenthrias e dividi-las entre o custeio de obras de rnanutençäo das escolas (50% da

verba) e o setor da saáde páblica (500/o da verba) já levava em conta a intençäo de cobrar

propina dos beneficiários.

Porém, corno o Presidente da ASBRACO se negou a pagar 0

percentual sobre o montante que seria destinado a reforma de escolas - medida que

favoreceria o setor econornico que representava - os planes mudararn e a quase

integralidade dos recursos R$30 milhôes, de urn total de R$31 rnilhoes), passou a ser

direcionada ao pagarnento das empresas do ramo de UTI, urn "iugar que tern jeito' segundo

as próprias palavras de VALERIO NE'STES. Pot &rn, dc relata que o valor restante

milhâo) iria para a area de interesse do presidente da ASBRACO, rnas que quanto a este

montante "nâo tern conversa' ou seja, não seria paga propina.
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V Al. RRIt) - Pot isso que cram cio a mdc,

LIL]ANE - Ut, no queria cilar east) COffi ningtictn.

VALERIO- Nio, rims a combinado ë ser nieio iIrnI7!O.

IILIANE -. Mas não falaram pin gente.

V .\ LlRI(i- \o. In;is o vein a ncio Ihi conihinado.

I. ILIANE - Al'. 01?

VAURICJ - Foi. .A,,rneniar pra trinta e clividir. Sii we quando Aihnso fnlou quc on inctadc

dde,.,

L ILIANE - Nan dcv jeito.

'ALERIC) .. Nan iiilia jcito, at a wrma mica: 'cspera ni. sc não ton icitc vj,mos boiar tudo

11am ugar (4uc tern job".

LILIANE - Enlao pronto. (...).

VALERID- Ainda dcixamos urn mi[hao Ia pot A those. A?

LILIANFI - IRisol

VALIIRIC) - Que On é trinia earn. nan. é*rinta.

LILIAXE - Ah. e trinta?

VALIRIfl - 'orquc urn Ms deixarnos pro.-.

LLIANE - Era etc thzer aiguuna cOisa.

VALERIO - Era etc lazer 0 qtic cit quiser. e esse Mn icrit. nan tern cohlversa. entt'ndetu?

Em seguida, após mencionarem rapidamente urn crédito suplementar

que seria desdnado a subsidiar os preços cobrados nos restaurantes comunitirios, projeto de

interesse da Deputada Liliane Roriz, o denunciado VALERIO NEVES destaca que a

"grandc .racadd" do esquerna criniinoso engendrado no ñmbiro da alta cápula da CLDF seria

excetuar o pagarnento decorrente de sobras orçamentIrias di CLDF do decreto do

Execudvo (Decreto n 36.755/2015) que det:errnina o pagarnento parcelado dcstes

montarites. Logo depois, VAJSRIO NEVES volta a mencionar o ajuste crirninoso inicial,

que previa a disrisão em partes iguais das sobras orçamentirias, observando que esta decis?io

vigorou "aid no horn do a/mo'o", em alusäo 20 encontro dos denunciados BISPO

RENATO e JULIO CESAR corn o presidente da ASBRACO, em que não se chegou a

urn acordo.
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Ao final do diálogo, o denunciado VALERIO NEVES volta a

explicar que no dia da votação os Deputados Distritais denunciados decidiram repassar

R$30 milhOes de sobras orçarnentánas para o "projeto" envolvendo as empresas de UTI,

deixando apenas R$lmithao para a reforma de escolas, destinaçao de interesse do

Presidente da ASBRACO.

LII.IANE — ( ... 3.

VALERIO - Ntio. (.3.

LILIANE -. Alt j Ibi?

VALERIO—L..).

I..Il.IANE - Ali. então... Pode sri periuoso akuérn '.rrc it atrãs.

VALERIQ — No. (-.1.

LILiANE - Nâo é? i..).

v.;LEgJo - Nio. cssc é cr&Jita supirnicittar. I ..3 -v inic c quatro. 1...) bate, (...) yore jlior qué?

Poi que que se assoela restauranic conuinitário Porque CO ; corn o Roriz.

LILIANE — Pals é.

VAI ERR) - Eatfto toda hera quo a can ver uni neOcie. ,cstau,anre ceinunitaric a urn real,

I- ).
l.ILIANE - Rein. lbi born. fol born.

VA].RIO - Voc& concords? E propaganda (poIitica)pm 'crC. de graça,,

LILI,\N'E - Dcixacu iternIHxa. isso nthi épra esse ann ,tñn, ne?

VALERIO - Mo. Rem. e. varnos teniar pap; este ano.

LILIANE —Ta born,

VALERIC —Ate porquc... 0 quc quc ici a grande sarada aU? \64 iranm.c ele dessas parceIa.

tulANE -, fRiso.

VALERIO - Porquc. assiin. a que parcelon nSo ihi t inn decreic'?
LILfANE -

VALERJO -A lei 	 que I...) docreto 4.3.
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LtLIANF - P& inns cu liquci tan scm grnça, porqiic cii Uilei: 76. cu nan sabia do iroçS.

Inlet pra Celina.

\'ALE[tiO - Aid an horn do :tlmoçe esta'•n enmb,iiaciu me l • a IUCIO,

1_11.1AN E - 1-Itinnuin.

V.ALERIO - Ate an hona do alnicço. Voc icmhma qtie hahn urn uuinze c quinhlenlos c quinze

C qtiJlhenrns?

LIlIANE —Tiaha. quinze quinzc. quinze quinzc.

VALERIC - 56 que o a]aioço qLie era pta..

LIL!ANF - Dcu prohkmna.

VALIRJO - NIo rendet. Ai quo des voitarani c j ... i coisa coircncio. \'ciltarain correndo c

fataratii: 'l1o. vanios hint ......Eu inlet: tao vanlus tint tudo, n5o. varnoS debiar urn

rniihu (I.

Lhi.!.•NE - Ai cu Inlet assinl: JCitio. vocè Iaiou prti mi'n i:irar;i, ... c fic-ou aqucie chain - Mas

eiutio vncê esclarece corn lodo mundo...

VALEK1() - Esclareçn. So que nAn ê irium C urn, e. irinla. pnrque urn. nnquc-Ic pmjcto..

LIIJANE - E pro ecisa.

VALIiRIO Fimia no nienino. tambern pta nan cleixar etc faint quo 'tAn hoinu nadir, dciotr

urn milli go IA pra cie.

Llh..i.ANE - Beleza.

VALEFt[O- Vocé cniendeu?

- Vnleu.

VALERIO - Tr,nia e urn nAn. 5 trinta. Sopr;i corrign.

LJIJANE - Tájoin. EatAc, v(xtá %ili...

VA1.,ERlO - 0 proictc & de trial:, c urn ntis flcon Irtitta pin

IlIJANI? —Ti. Al vocé vat monitorando isso. nt?

VALERIO - F urn pta cducaçño. Von he monijorando.

LII.JANE - Tomana quc sain csst... [Riso.}

\'z\l..ijRi(l -

L-IE.IANE	 IR i sc.i i3eijo. Tchnr,.

VA! .ERi() 1 chau. dcputada.

1-I1I,\r-11: l'chau. ,,onto. Tudo ic horn pta voc&s. là?

[t)espedidas Vnzes divercas.j
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A integralidade e autenticidade das gravaçôes dos diãlogos

ocorridos entre a Deputada Liliane Roriz e os denunciados CELINA LEAO e VALERIO

NEVES, ocorridos nos clias 09/12/2015 e 10/12/2015, respectivamente, foram

reconhecidas pelo Instituto de Criminalistica da PCDF no bojo do Laudo de PerIcia

Criminal no 20.971/1652, conforme se observa no item "RESPOSTA AOS QUESITOS":

P0LICIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

2	 DEPARTAMENTODEPOUCIAIECNICA

INSTITUTO DE CRIMINALISTICA
Folbo Ill

Laudo 20.971116

SiscodliC	 21.79116 -	 Rolcrerrcts 00Cm 105/16 - Cit PGJ / MPDFT
Protacolo 1.15567516 - oECAP/PCOl
I,aLido do Porlela Crimkwl 19.191/16 - ICJPCDI

LAUDO DE PERICIA CRIMINAL
Resposta a Quesitos

Ms alma dim, do müs do sc;c,nbro di, ann cIt dais out c dczcsscis. no Instituto

de Criminnllsticado Ucparlsnicntock Policialdenies da Policia Civil do Distrito Federal. en'

confoomidade corn a legislacto c os disposilivos regularnentares virrites, polo Dirtier, Pcrito

Criminal Guotnyn do Can.'atho Dalion. Iomrn deignados Os Pcrisos Criminals Rafael

t4mese c Eduardo Minarni point procederent a urn cxarnc de infomloilica, a han tic

a(cnderern solicitaçAo oriunda do Centro do Produçâo. A.nlis., OuFuc5o a Seguranca do

lñfonnacflo do Mhilstérlo Ptblico .10 Distrito Federal a TcrritOrlos - CIJMPDFF.

deacrcvcndo ficloicntc corn tots as cireunSinCia5 0 quo cnconln.rtrn c. hens assim,

esctnrecerem tudo nustuo interessar polost

52 Em anexo (dac. n 2 02).
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2.	 OBJET.IVO IFPJCLAL

Atetitkndo ao memoranda supnicitado. visam as peritos criminals a responder

ADS scguio;cs qumlos relacionados nos arqoivos de audio 20I5120 112210.m4a c 20151210

11-1157.m4a armazenados no apareiho de telefonia celular dcscrito no item I

a) Or dialoyzos e,wongra,n..¼e
h) /1% sinois qite demonsrrnn err !m.i jo inirrnipclic on decorret do

gnJvoçâo in; inwnlo qur. comprrcnd n irilck c o ,frov dos dudios?

) HO s/na/s qwe dcmanctrcni qua as did logos sofrerasn copies,
snbreposiç&s. ediçöas or, srtprsssArv pat-a alterar sen conSdo?

Laudo 20.971116-IC	 -
YIP)

Aasinado Di!jtatinOnte: 091007040965354ba2b870052?92a260sCd5,770d121e 580 62(3SlleaSne

(.. .)

Sc	 RESPOSTA AOS QUESITOS

a)	 Os diálogos en contrarn-se inlegros?

Näo foram ideratificados vestigios quc sugirarn a possibilidade de os Audios qo

sciem ir.tcgros

bj	 16 slim/s que deanousirem ter hark/a lnzenupção no der:OrrCt do Rravacâo Jib

into nra/a qua comprecride o inklo co lien dos áudios?

Nio foram idcndficados vestigios do intcnupqã* dc gnvacão cm ambos Os

áudios
Mo s/na/s que dcmo,zsrrem qua as did!o,eos sofierarn caries. sobreposicães

cdi çàes or, supressaos para airerar sea conithilo?

Mo Comm identificados vcstigios (IC quo Os Audios tenham sofrido qualquer

tipo dc cdic5o

Laudo 20971/16 -IC
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IV. CONCLUSAO E PEDIDOS

Assim agindo, estando os denunciados CELINA LEAO HIZIM

FERREIRA, CHRISTIANNO NOGUELRA ARAUJO, JULIO CESAR RIBEIRO,

RAIMUNDO DA SILVA R1BEIRO NETO, RENATO ANDRADE DOS SANTOS

e VALERIO NEVES CAMPOS incursos ins penas do artigo 317, § 1°, do Código

Penal Brasileiro, por 02 (duas) vezes; e ALEXANDRE BRAGA CERQUEIRA e

RICARDO CARDOSO DOS SANTOS incursos ins penas do artigo 317, § 1° do

Código Penal Brasileiro, pot 01 (uma) vez, o Ministério Püblico requer sejam os

denunciados notificados para oferecirnento de resposta acerca dos fatos acima narrados, nit

forma do arñgo 4° da Lei n° 8.038/90, bern assirn o recebimento da denáncia e

prosseguimento da ação penal ate ulterior condenação, nos terrnos da Lei n° 8.038/90;

intimando-se as testernunhas e informantes abaixo .relacionadas para deporern sobre os

fatos acirna descritos, sob as penas da Lei.

Requer ainda o arbitrarnento do valor minirno de reparação solidaria em

desfavor dos denunciados, corn fundarnento no art. 387, inciso WV, do UP no montante de

R$ 3.000.000,00 (trés milhOes de reais) - correspondente ao valor solicitado da propina -

em razão do dano causado a Adminisaçao Pñblica e a toda sociedade locaL

ROL DE TESTEMUNHAS;

1. Liliane Maria Roth, Deputada Distrital;

2. José Adenauer Aragao de Lima;

3. Luiz Afonso Delgado Assad, Presidente da AS13RACO;
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4. Marco Antonio Ferreira da Silvefra Jñnior;

5. Fãbio Gondini Pereira da Costa, ex-Secrerino de Saüde do DF;

6. Glauco Livio Silva Azevedo, servidor da CLDE

Brasilia, 21 de novembro de 2016.

Vice-Procuradora-Geral dejustiça do Distrito Federale Territórios
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